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TERMO DE REFERENCIA

I.(l - OBJETO
1.1 'Registo de Preço para lutuü e eventual aquisigão de instrumentâl cirúrgico para atender as

necessidades do Hospital Mu|icipal Dr. Eduârdo Dias, Unidade de pronto Àtendimento e Ullidades Básicas
de Saúdc do Município dc Aracâti Cll.

2.0 - óRGÃo REsPoNsÁVEL
2.1 - Prefeitura Munioipal de Àrâcâti/CE através da Secretariâ da Sàúde.

3.0 - JUSTIFICÀTIVÀ
3.1 Considemndo que o Hospital Municipâl Dr. lduardo Diâs HMED ó pólo na realização de cirurgiâs
eletivâs, de urgências e ernergências. Considerando que o processo de limpeza c dcsinfccção utiliza produtos
quirnicos torles e altas temperaturas no aparelho de âutoclave, causâDdo grande desgaste das pcças

nccessilânlos dos maleiâis cirúrgicos sinples listâdos acimâ pâra continuidadc dos serviços ofertados pelâ

Ielelida unidade, bem corro par-a a Unidade de Pronto 
^tendimeDto 

tJPA e Atençâo Primária.

4.0 - RF.C[BrM|.:NTO r CRrTÉRrO DE ACI |TAÇÀO DO OBJETO
4.1 - o recebimento do obieto será leito apenas de fonna parcial, zi medidâ que for sendo solicitado, devendo
scr entrcgue no prâzo de l0(dez) dias e locâl designado pcla Administração, confome o estabelecido na
Ordeln de IrorneoimeDto.
4.2'A Corhatada sujcitar'sc-á à fiscâlizâçào dos produtos no ato da entfegâ, reservando-sc â Administração
o direito de nào proceder âo recebimento, câso nãô enconlre os mesmos cm condições satisfatórias.
4.3 - 

^ 
Contratada dcvcrá cumprir obriSatoriâmente os prazos das entregâs solicitadas pela Administração,

sah,o em caso de alteragões, que deverão ser oomunicadas em um prazo inÍarior às 48 horas.
4.4 - No ato das entregas. caso os produtos sejam reousâdos, os nlesmos scrão dcvolvidos, devendo haver
reposição de âcordo coln as exigências editâlicias.
4.5 - Na ausência de urr ou nrais itens solicitados, o fornecedor deverá consullâr â Administração quanto à

subsliluiçâo por um produlo similar, com dois diâs de antecedôncia. A solicitaÇão deverá ser acompanhada
dâ juslillcâlivâ enr alé dois dias antes dâ enlregâ e encâlninhadâ à Contratante, que deliberará sobrc a

aceitação ou nào do pedido fornulado.
46 - O recebinento do objeto, pela Administrâção, dâr-sc-á por rncio dos seguintes procedimentôs,
observando o dispoÍo rro alt. 74 da Lei Federal n'. 8.666/91:

a) Provisoriatnente. pala efeito de posterior verificação da conlo nidade do objcto com as

cspccificâçõ.3s contidâs no feflno de liefcrôncia. e, encontrada alguma ilregularidade, será fixa<lo
prazo para correçào pela CoDtratada;
b) Definitivânrente, mediaDte â verificaçào do âtendimenlo às especiÍicaçõcs contidas no Termo de
R\l\rirr.id c con.\ qrrcrrlc dc. ilatào

5.0 - E\PFCI} I' AÇôf \ DO OII,II,'I O F R F FFR ÉNCI q DOS PREÇOS
5.1 - l)cverão scr rigorosamente ateDdidas as especificações constaDtes dâ tabelâ abaixo:
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PARTICIPÂ EXCLUSTVA PARA ME/EPP

Dcscriçâo Do IteÍ1 Unidâde Hmed Prioária
upâ Qtd

totâl

0t

Alàslador cirúrgico aulo estático, modelo: baufour, Balfour,
ponlâr I x 1 pás Ícnc§radas. componente 2r c, válvula curvâ
cerca de 20 x 25 mlrl, travamentor c, trava, material: aço
inoxidávcl, cslcrilidadcr cslcÍilizável

Unid 0i

03

02
Afastador cirúrgico auto estático Gosset, ponta: I x I pás
fenesnadas, travamento: c. imva, comprimento total: cercâ dc
30 cm. mâlcriâl: âço inoxid:ivcl, cslerilidâdc: cslcrilizáve1

Unid 02
02

Av. DíocrÕo do Mor.230, Cenko, Árocôli CE - BrosilC!P: ó2800-000
{+55 88) 342r,r050 I {55 88) 342r-1945





PRÍF€ÍTURA DO

ARACATI
02

t2

r3

t1

l5
l6

rol

128

118

119

t7

t9

22

20
2l

144
154

112

135
26
0l
07
05

91

08

Alâslador ciúrgico manual válvula doyen, ponta: pá reta,
dimensào pá cerca de 45 x 120 mm. compriniento totali cerca
de 24 cm. malerial: aÇo inoxidávcl. cstcrilidade: estcrllizável
Alastador cirúrgico maoual válvulâ doyen, ponta: pá reta,
dimensào pár cerca dc 60 x 120 mm, conrprirÍento totali ccrca
de 24 cm. matcrial: aÇo inoxidável. esterilidader esterilizável

24 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável

Afastador cirúrgico autoestático,finochietto, ponta: I x I pás

fenestradas, lravameotoi c, trava, conprimento total: cerca de

Alàstador cirúrgico manual làrabeul, Iornalo pontai pontas

duplâs, dilncnsão totâl: .crcâ dc 7 nnn x l0 cm, mâtcriâl: âÇo

inoxidáve1. esierilidade: esteÍilizável
Aíàslrdor cirúrgico 

'nanual 
farubeul, formato poDtai ponlas

duplas, dimensào total cerca de 10 rnm x l2 cln, material: aço
inoxidáve1. esterilidade: esierilizáve1.

^làstador 
ciÍúrgico manual farabeuf, fornralo ponta: pontas

duplas, dinrensão total: cerca de l3 nnn x l5 cm, material: aço
inôxi.lável esrerllidâ.le: esrerilizáve1

Anuscópio, material: aço inoxidável, corpo: reto fechadol
dnnensôesr cerca de 6 cm x 20 mm, acessóriosi c, manopla,

: mândri1c. guia, uso: esterilizável

^ruscópio, 
malerial: aço inoxidável. corpo: chanliado aberto,

dinrensões: ccrca dc 6 cnl x 32 mm, âccssódx: c. manopla,
: nlandril c, guiâ, uso: cstcrilizávc1

Anuscópio. maleriali aço inoxidável, corpor chanfirdo abcrto,
dimcrlsÕcs: cerca de 6 cm x l5 nrm, acessóriosi c. nrânoplâ.

mandril c. quia. uso; esterilizável
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, fornrato: tipo rim,

e: cerca de 500 ml.
Cubâ redonda uso hospitalar, malcrial aÇo inox, formâto:
Íedondo, capacidade: cercâ de 200 ml
Cubâ üso hospiialar. material: aço inox, formâto: redondo,

r cerca dc 150 nrl

a quadrada Dequena l8 x l8 om

media25 x 25 cnr

Bandeja retangular caixa: aço inoxidável, lipo caixa: com
lampa, cornprirnento caixa: l8 cm, altura caixa: 8 crr, largura
calxa: 5 cm características adicionais:

a quadrada grande 30 x 20 x 04 cft
Bandeia reiansular rncdia 22 x I? x I.5 crn

Cai\a rclansular grând. :10 x 20 r 6 cnr
'l c lacârula. matcriall inoridávcl, comDrimcntor l5 cnr.

Ispóculo, matcriâl] aço iDoxidávÊ1, modcloi killian, tipo:
asâI. cônrprinre lo lotâl: cercâ de 75 mm. comprimento

cremalheira. materiâl aco inoxidá

Pinçâ ciÍúgica hârlmairn, poota reta, tipo : serrilhada, haste
angulada, colnprinrento toral: cerca de l6 cm, senr

material: aço nroxidável, eslerilidade: esterilizá!el

TesouÍa instrurnenlal, rnetzenbaum - nelsor, lipo ponta: ponta
cün/â, haícr hâslc rctâ. comprimcnlo iotal: ccrcâ dc 14 cm,

materiali aÇo iroxidável, esterilidader estcrilizável

Tesoura instrumental, metzenbaum - nelson, tipo pontai ponta
reta, ha§ter ha§te reta, coDlprimento totâL cercâ dc 14 cm,

rnaterial: aço inoxidável, esterilidade: eÍerilizável

'leÍnn'â jnstrumental. metzcnbâum - nclson, tipo pontâ: ponta
curva, hâíc: hrstc rctâ, compr'ilncnto total: cerca de 20 cm,

(D
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27
Tesoum instrumental, metzenbaum - nelson, tipo pontar ponta
r'clâ, hâ(cr hâ§c rctâ, conlprimcnlo total: ccrcâ de 20 cm,
mat€riali aÇo iroxidáve1, eslerilidader cslerilizável

Unid 12 05 11

28 Cabo bisÍuri. matcrial: âco inoxidável. tamanho: n'4, Unid 25 40 05 70

29 Cabo bistrrri, material: aço inoxidável, tamanho: n'3 Unid 32 t0 42

30
Tesoura instrumental, íris, ponta reta, lina, haste reta, com
cerca de l2 cm, material: aço inoxidável, esterilidadel
csterilizávcl

Unid 03 0l 0,1

3l

Clamp instrumental. bulldog dieffenbach, lolrnato ponta:
ponta reta, característica ponta: se 'ilhâda. comprimenlo totall
cerca de I cm. malerial: aço inoxidável, estcrilidadc:

04

0,1

32
Cancho cirúrgico. nralcriali aço inoxidável, comprimento: 15

cm. ripo: gillics, carâcteríslicas adicionais: delicado,
sirnDlcs.Donta âsudâ.

07

3.1

Ponta de âspirador médio l8 cm Peça equipamento médico,
tipo l: ponta p, asphador cirurgico endonâsal, esterilidadei
estéril. descartável

Unid 12

Regulador de foco KSS , odelo lâmpada de teto 2 cúpulas
515 bulbos S/E

Unid 06

t5 Estilete cirúrgico, material: aço mêl€ável, comprimento: l5
cm. aDlicacãor fistula anal

Llnid 06 06

36
Alicaie co ador dc ftr dc âço, mâterial: aço inoxidável,
tâmânho: 24 cm, caÍacteristicas adicionais: dupla força lateral.

Unid 04 0,1

3'l Retorcedor de Fio de Kirchner ern aço inoxidável,2t cm. Unid a4 04

l8 Lnnà pârâ osso, mâterial: aço iooxidável, modelo: maltz,
tamanho: lTmm x lScm

Unid 04 04

39
Pinça cíúrgica aço inoxidável, modelo: goiva beyer, tipo
DOnlâ: DOntA Curva. comprinlcnto: l8 cm

Unid 04 0.1

t0
Elerodo bisturi eléÍico, aplicaÇão: p, cânctâ, lipo uso:

nronopolar. tipo: ponta faca, materiâl ponteiftt: âço inoxidáve1,
haíci haíe reia, comprimelto haste: cerca de 20 cm.

Unid 50 50

1l

Porta-agulha inslrumental rayder, ponta r€ta, comprimento
ponta: cerca de 2
mm, caÍacterlstica pontâ: c, videa, haster hasle reta, adicional
li com tÍava, comprimento total: cercâ de 14 cm, mât€riâl: aço
inoxidável. esteÍilidâde: esterilizável

Unid l5 20 t0 45

Porta-agulha irÍÍumental rayder,ponta reta, comprinrento
ponlar cerca dc 2 mnl, caracieristica ponta: c, videa, haste:
hâíc rctâ, adicional l: com trava, comprimenlo total: cerca de
16 cm. material: aço inoxidável, esterilidadei esterilizável

Unid l5 06 21

,13

Porla-âgulha insnumental rayder, ponla reta, comprimento
ponla: cerca de 2 mm, caracteristica pontai c, videa, haslel

haste rclâ. adicional lr com trava, comprimento total: cerca de
20 cm. mâteriâlr âco inoxidável. esierilidade: esterilizável

Unid l5 05 20

41

Clanrp insnuineDtal, nrodelo: doycn, pontâ curva,
caracteristica ponia: serrilha anaumática. hasler hâíe retâ,
caracterisiica adicional: c, cremalheira, comprimcnto lolal:
cerca de 22 cDr, Draleriali âço inoxidávcl, cslerilidade:
esterilizáYel

04

04

15

Clamp iDstrumental, modelo: doyen. pontâ rclâ, cârâcterislica
ponta: serrilha atraumálica, haste: haíe Íeta, caracteríslica
a{.licional: c, crcmalhcirâ. conrprimerto tolal: cerca de 22 cm,
matcdâl: açô inoxidável, eslerilidade: esterilizáve1

04

04

46
Pinça ciftrgica kelly, ponia reta, tipo ponta: serrilhada,
comprimento total: cerca de l1 cm, componenlci c,
cremalheira, matcrial: aÇo iioxidá\rel, esleÍilidade:

Unid 45
264 l0 319

. \Nlc
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47

Pinça cirúrgica kelly, poniâ curva, tipo ponia: serrilhadâ,
comprimento total: cerca de 16 cm, componenie: c,
cremalheira, material: aço inoxidável, eslerilidade:
esteriliável

Unid 25 05 30

18

Pinça cirúrgicakelly, ponta curva, tipo pontai seÍilhada,
comprimento total: cerca de l4 cm, colnponenle: c,
cremalheiÍâ, materiâlr aço inoxidável, esterilidade:
esterilizável

Unid 60 261 l0 334

19

Pinça cirúrgicâkelly, pontâ curvai tipo ponta: senilhada,
comprim€nto total: cerca de 16 cm, componenter c,
cremalheira, materiâl: aço inoxidável, est€rilidâdel
esterilizável

Unid 60 264 t0 334

50

Pinça cirúrgicahalstead mosquito, ponta cuÍva, tipo ponta
serrilhada, comprimento total cerca de 12 cm, componente: c
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade
esterilizável

Unid 50 252 20 322

I,inça cirúrgicahalstead mosquito, ponla rcla, lipo ponla:

scüilhâda, cnmprimento total: cerca de l2 cm, componenter c,

cÍemâlheiÍâ. rnaieÍialr aço inoxidável, est€rilidâdc:
esterilizável

Unid 45 l0 55

52

Pinça analôlnjcadissecÇão, fonnâto ponla: ponta reta, tipo
ponta: c, vídca, conlprnncnlo tolal: cerca de l4 cm,
conlponcnlc: s, cremalheira, material: aço inoxidável.
cstcdlidâdci cstcrilizávcl

Unid 20 264 t0 294

53

Pinçâ anatômica dissecção, formato porliar ponta reta, tipo
pontê: c, videa, comprimento total: cerca de 16 cm,

componente: s! cremâlheira, material: aço inoxidável,
esteril;dade: esterilizável

UDid 20 05 25

54

Pinça anatômicadente de lato, formato pontar ponta reÍa, tipo
ponta: I x 2 dentes, oomprimento lotal ccrca de 14 cm,
componente: s, cremalheira! rnâtcrial: âço inoxidáve1,
esterilidade esterilizável

Unid 2A 264 l0 294

55

Pinça anatômicadente de rato, fo nato ponla: ponla rcta, iipo
pontni I x 2 dentes, comprimento total cerca de 16 cm,
componcntc: s, cremalheira, material: aço iioxidável,
cstcrilidade: esterilizável

Unid 30 20 l0 60

5"

Pinça ciÍúÍgicâalljs, ponta reta, tipo pontai 4 x 5 dentes

comprimeDto total: cercâ de 18 cm, componenter c
cremalheira, rnaterial: aço inoxidável, esterilidade
esteriliável

Unid 150 49 100 299

51

Pinça cirúrgica âllis, ponta Íeta, tipo ponia: 4 x 5 dentes,

comprimento total: cerca de 16 cm, componente: c,

cremalheira, materiali aço inoxidável, esterilidâd€:
€sterilizável

Unid 30 254 l0 294

58

Pinça cirúrgica mixteÍponta curva, iipo ponta: seffilhada,
comprimento total: cerca de 16 cm, componente: c,
cremalheira, mateÍiali aço inoxidável, esterilidade:
esteriliável

UDid 20 03 23

59

Pinça cirúrgica mixter,ponta curva, tipo ponta: seúilhada,
comprimento total: cerca de 22 cn., componenle: c,
cremalheira, materialr aÇo inoxidável, €sterilidade:
esterilizável

Unid l0 10

60

Pinça cirúrgicacheron, ponta reta, tipo ponlar serrilhadâ, haste:

haste angulada, comprimento ldali cercâ dc 24 cm,
componentei c, crenralheira. n1âlclial: âço inoxidável,
esterilidade: eslerilizável

Unid 2A 264 241
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Clamp instnrmcntal, modelo: satinsky, formalo pontar ponta

biarrgulada, caracterhtica pontai serrilhâ aíâumática,
comprimcnto ponla: cerca 35 mrn, hâsle: haste curva,

camcteristica adicional: c, cremalheira, conlpriftento toial:
ceÍca de 20 cm. mâtcrial: aço inoxidávcl, csleÍilidade:
cslcrilizável
Pinça ciúrglca. modclo I: backhaus. lbanaio ponta: ponta

cuÍva, tipo poDta: atraumática, comprimento tolal ccrcâ de l4
cm, componenler c, cremalheira, malcrial: aço inoxidável,
cslcrilidader eÍerilizável
Pnrça cirú€icâ, modelo l: kocher . rcchc§erochsner, fonnato
ponlai ponta curvâ, tipo ponta: I x 2 dentes, compdnlenlo
toral: cerca de 16 cnl, componentei c, crcmâlhcira, material:

inoxidável, eslerilidadc: cslerilizável
Pinça ciÍúrgica, modelo l; kochcr. rochesterochsner. formalo
porltâr pônta reta, tipo porÍa: I x 2 dentes, comprinrenlo lotal:
cerca de 20 cm, conrponentei c, cremalheira, material: âço

iiô\ldável esierilidade: cslcÍi1izável

Pinça cirúrgica, modclo l: rochesteryean. formâto pontai

porrta cuwa, tilnr ponla: serrilhada, comprimento total: ceÍca

de 16 cm, conponente: c, crcmalheira, materialr aço

inoxidáve1. cstcrilidader esterilizável
Pinça cirúrgica. modelo l: rochesterpcân, Íbrmato pontâl

ponta curva, tipo ponra: serrilhada. comprimento totali cerca

dc 22 cm, componcntc: c, cremalheira, mâtcrial: aço

inoxidáve1. esterilidader esil:rilizável
Pinça cirúrgica, modelo lr rochesterpean, fonnalo ponla:

poDta rcia. lipo ponta: selrilhada, comprimento lotal: ccrca de

l6 cm, componente: o! cremalheira, material: aço nloxidável,
cstcrilidade: esteriliTável
PnrÇâ cirúrsica, modekr I: rcchestepean, formâto ponta:

ponta reta, tipo ponta: seÍrilhada, comprimento totali ccrca de

22 cm, componenie: c, cremâlhcirâ, material: aço inoxidável,
estcrilidade: esterilizável
Pinça cirúrgica. modelo l: babcoock, formato pontar ponta

reta, tipo pontâ: c, videa, colnprimcnto total: cerca de l8 cm,

componcntcr c, cremalhelra, mâterial: aço inoxidável,
esterilidade: eslcrilizável
Pinça cirúrgica, modelo l: babcoock, formato lonlai ponta

reta, tipo ponta; c. vídea, comprimenlo tolal: cerca de 22 cm,

componente: c, crcnralheira, materiâ| aço inoxidávcl,
cslerilidade: esierilizá\,cl
Pinçâ cirúrgica, modelo 1r foeÍster, formato ponta: ponla reta,

lipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de l8 cm,
componentei c, cremalheira, matcrial: aço inoxidávcl,
esterilidade: esterilizável
I'n1çâ cirúrgica, modelo l: focrstcr, formalo pontar pontâ reta,

tipo ponta: selTilhada, comprimento tolalr cclcâ de 22 cm,

componeDte: c! crcmâlheira, material: âço inoxidável,
cstcrilidade: esterilizável
Pnrça cirúrgica, nrodelo li duval, lonnato ponlai ponta reta,

ripo ponlar serrilhada. corÍprinento total: cercà dc I8 cm.

componenrei c. cremalheira, mâlcrial: aço inoxidávc1,

esterilidader eslcÍilizável
Pinça cirúrgica. rnodelo li collin oval, lbnnalo pontâ: ponta

reta, tipo ponta: s0rrilhada, comprimento total: cerca de 18

cm. conrponentc: c, cremalheira, mâterial: aço inoxidável,

10

12
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5.2.Enl cunrprinrento ao trâtameilo j uríd ico difcrcnciado às microenlpresâs ou clrpresas de peqüeno portc! c
as Cooperâti\,âs enquâdmdas nos teúnos do Art. 34, dâ Lei Fcdcml n" I1.488/2007, estabclccido pela l,ei
CompleDrentar n" 123/06 allcradê pcla Lsi Cornplementar n" 147/14, lo.los os ltens cstão dcstinados

EXCLUSMMENTE ,\ pârticipação destas (/rciio I da Art. 1B Lei 11D.
2.21 I - Nào podcÍão se beneficiar do r'atamento jurídico diíirenciado as lnicrocmpresas ou empresas dc
pequeno pofie que se encontlqrl nas condições previstas no § 4'do âúigo 3', da Lei Complementar n'
t2312006.
5.1. Os preqos de relêróncia Íbram cotados por 03 empresas e estão ânexados junto ao nlâpâ comparativo de

preços nos âulos do Proccsso,
5.4. O vâlor eÍimado globâl pâm csta contratâção é de R$ 506.955,8'l (Quilrhentos c seis mil novecenlos c

cirqncnta l] cinco reâis e oi1enlâ e quâtro ccntavos).

o.u RT.QUTStTO\ DA Qr ALtFtCAçÃO r[CNrC{

Pinça cirúrgica, modelo 1: collin coraçào, fo nato pontâ:

ponta reta, tipo pontar scrrilhada. comprinrento totalr cerca de

16 cm. componcntcr c, cre alheira, nuterial: aço inoxidávcl,
cdcrilidadcr eslerilizável
Pinca de bioDsia DrofessoÍ Medina solsranS cm

IrinÇa de bioDsia ptr)fcss() lvÍcdina qoleran5 crn

Caixa Inox Perfurada para irrstrumental cirúrgico 35 x 35 cm

Tesoura insnumentâlmayostille. tipo ponta: ponta curva!
hasie: haste reta, conprinrento btal: ccrca dc l4 cm, aterial:

iiôrldável esterilidâde: esterilizável
Tcsoura insirumental, modelo l: mayostille, tipo ponlar pontâ

curva, hastci haslc rela, comprimento total: cerca de 16 cnr,
nià1cr iâl âço nroridá\,c1, esteÍilidade: eslerilizável

mârcriâlr âço inoxidável. eÍerilidade: esterilizável

'lc§oura inírumenlallister , esrnarch, lipo pontai pontâ
ânsulada, haÍe: hasle reta, cornprimenlo total: cerca dc 20

inoxidáve1. esterilidade: esterilizável

Tesoura ioslruÍrenlalcastroviejowestcott, lipo ponta: ponta

rcta, comprirnento iotal: cerca de l2 0m, mâtcrial: aço

CiTalha. lipor rusknl-lislon, modelo: portas curvas, malcriàl:
inoxidávcl, comprirnento: l8 cnr

osteótomo, materiali aço iioxidáve1, tipo: reto, modelo:
târnânho: 20 cm x 16 mm

Rugina, materiali aço inoxidávcl, tipo: larnbolte, tamanhol
20cm, diâmetro po tr: l0 mm

Cureta, materjali aço inoxidável, tipo: bruns, comprimento:
16,5 cm, diâmetror 5 mm, formato: coÍânte redonda,
caracterhticas adicionais: reta,caboânatômico,acabamento

Cureta, materia| aço inoxidável, tipo: bruns, comprimento:
16,5 cm, diâmeÍo; 3 mm, formato: coÍante redondâ,
caracteristicas adicionâis: rela,câboanâtômico,acabamento

adiciolrais: anculada D.c ima.caboaDarômico.âcabamento Íbsco

CuÍela, 1]raterial: aço inoxidá\el, tipor bushc, compÍimenio 25
cm. diánreno: I mnr, formalo: corlanlc oval. câraclcrkticas

Mâr1clo, material: aço inoxidáve
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6.1. CoDprovâção de aptidão para o fornccimcnto dc bcns cm características, quantidâdes e prâ7os
cornpalívcis conr o objelo destâ lioitação, ou oom o ltem peÍinenie, por nreio da âpresentâção de âlestados
Íbrrccidos por pcssoas j uÍíd icas dc dircilo público ou pr'ivado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidadc do docunento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
prornover diligénciajurÍo a enitertc, a fim dc comprovar a vcracidade do 

^testado 
de Capacidade Técnica

em queslão, e:

I - Constalâda a veracidâde, será conllrnlâdâ â hâbilitâçào da licilÂnle;
Il'Constatada a não vcracidadc, a licitante scrá iuabilitada, scndo o lato eDcarninhado à Proouradoria Geral
do Município pard que sejâ abe(o processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções
âdrninistrativas cabíveis, coDfonne a Iegislação vigente.
6.2. Alvará sânitário cnlitido pcla Vigilâucia Sanitária do Município sede da licitante, dentro do pmzo de
,:r ir|dr. c,'rrrpr nelcorn o ^hje o dd licirrç;o.

7.0 - TrPO DE LICITÂÇÃO
7.1 - Mcnor Prcço por Itcm.

8.0 - MODÂLIDÁDE DE LICITÀÇÀO
8.1 PrcgâoElctr'ônico.

9.0 - VIGÊNCIA DA ÀTÀ
9.1 AVigônciêdaPrcscntcAtadcllcgistrodcPrcçosteráâduraçãodel2(doze)mesesâcontârdadatade

r0.0 - DAS oBRtGÀÇÔns oa coNrna.r.c.Nrr
10.1 - São deveres dâ CONTRATANTE:

l0.l.l - Dfetuâr o pagamento à Conlrâlâda, dc âcordo corlr o preço e co[dições estipuladâs em sua

proposta dc prcÇosl
10.1.2 - Exigir fiel oumprinrento do Contrato pelâ CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o acompaDharnento e a fiscalizâção no 1-omccimeDto do objeto, sob os aspectos
quarrtitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, âs falhês dctcctâdas e comunicando à

Contratada as oconêDcias de quaisquer fatos qLre, â seu critério, cxijam medidas corretivas por pârte da

10.1.4 - Zcl pcla flcl cxccuçào do contrato e pleno atendimenlo às especificaÇõcs cxplicitas ou
irnplícitas;
10.1.5 - Pennitir o acesso da Contratadâ nos looais de enh€gâ do obiclo, quando da execugão do

contrato. respeitâdo âs rlormas intcrnâs (scgurânÇa e disciplina) da coDtratante.

11.0 . DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11-L-s3s drrç{ç! dêQONIA,{IADA :

I l l I - IôrDcccr' ô obicto de êcordo conr âs especifi cações e quantitât ivos estâbelecidôs ncslc lldital,
na proposta de preÇos vencedora do certêmc c ro tenro de contrâto, obrigândo-se ê substituir
aquele(s) Dão achâdo(s) coifomre(s) pelâ CONI IIATANTF., dentro do prazo máximo de dois dias, a

contar da dâta da notificaçào;
11.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indirelamente, incidam sobre o 1'onresimento do objeto,
inclusive as contÍibuiçõcs prcvidcnciárias fiscais e parafiscais, I"C IS, PIS, eÍnolumentos, seguros de

acidentes de trabalho etc. ficaDdo excluida qualquer solidâriedadc da CONTRATANTE por evenluais
autuâções âdnlinistrâlivas c/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, conl
rcfcrôncia às suas obrigações, não se transÍ'ere à CONTRATAN'l E;
I 1.1.3 - Aroar coln eventuais prcjuizos causados à CONTRÂTÂNTE e/ou â teÍceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus emprcgados ou prepostos eDvolvidos nâ exccução do

contmto que não terão neDhurn vhculo ernpregalício conr â adnlinistração;

P REI ETT URA D
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PREFEITUI'A DO

ARACATI

I 1.1.4 - Facilitar a açào da FISCALIZAÇÂO no fbrnccimento do objeto, prestarrdo, prontamente, os

esclarecimentos que forcm solicitados pela CONTRATANTE;
11.1.5 Mantcr durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde conr as obrigações por elc
assurnidas, todas as oondições de habilitâção e qualificagão exigidâs na licitação;

I L l.6 - Aceitar Das mesmâs condições contratlrais, os âcriscirnos ou strprc\sões que se fizcrcm necessários,

nôs lermos do aÍigo 65 da I-ei D." 8.666/93.

12.0 - PAGAMENTO
12.1 'O pagamenio serh eleluado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30

(triDta) dias contâdos â paÍir da dâta da apreseDtaçào de Nota Fiscal/Fatura pelâ Contratadê;

12.2 - llavcndo erro na apresentaçâo da Nola Fiscal/Fatura ou oircunslância que impeça â liquidâção da

despesa. o pagarnento ficará pcndcntc até que a Contratâda providencie âs medidâs sancâdoras Nestâ

hipótese. o prazo pârâ pâgânento iniciar sc-á após a conprovação da regularizâçâo da situação, não

âcâ[elândo quâ]qucr ônus para a Contratante;
ll.l - A Conlrâladâ rcgularmente optante pelo Sinrples Nacional, insiituido pelo 4ft. 12" dâ Lei
Conlplementar n'123/06, não softerá a rctcnção quanto âos impostos e contribuições abrangidos pelo

rclcrido rcgime;
ll.4 - O pâgâmento scrá cfctuado por meio de lraosÍtrência bancária err conta corrente! na agôncia e
estâbelecimcnto bancário indicâdo pela Contratada;
13.5 - A Conlrctântc não se responsâbiiizârá por quâlqucr despesâ que venha a ser efetuâda pelâ Contratada,

que poNenturâ não lenlla sido acordada no contrato;
ll.6 - A Libcração do paganrento ficâ condicionada à apresentação dc documentos em originais. \erocópii
acompanhâdâs dos oigirrais ou de xerocópia aulenticadê, da regulaÍidâde para com as Fâzendas Federal

(CND-llibulos lredemis), Esladlral (CND llibutos Estâduâis), Municipal (CND Tributos Municipais) e

l'râbalhista (CND Trabalhista);
11.7 - Nenhuln pâganlenlo scrá cfitlrado à CONTRAI ADA, crrquanto pendenle de liquidação por qualquer

obrigação financsira, seln que isso gere dircito à alteração dos preços, ou de coDpensâção financeira por

at'aso de pagamenlo.

14.0 - DESPESA
l4.l - 

^s 
despesâs decorrenles das contrâtaÇões oriundas da presentc Ata, correrâo à conta dc dotações

oÍÇamentáriâs corlsignadas nos respectivos orçaÍnentos municipais vigentes, cln favor da SecretaÍia

Municipal dc SaÍrdc, à epoca da expedição dâs sompetentes ordens de comprrautorizações de fonlecimcnto.

15.0 . PENALIDADES
15.1 - O não currplirnento das obrigaçôcs pcla Contrâtâdâ culminaÉ às penalidâdes prcvistâs no Edital.

Arâcati/CE,23 dejunho de 2021.

Andresa#kes Kaminski Alves
Secretáriâ Municipâl de Saúde
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ÀNEXO II
}lODELO SUGESTIVO DD PROPOSTÀ COMERCIÁL

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁR{CATI/CE,
PROCF.SSO N."r 10.019/2021-SRP.
MODALIDADE: PR-EGÂO TIOTNÔXTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DÀT^. DE ABERTURA: 09 107 12021.

HORÁRIO DD ABERTURAI O9h3OrN.

RICA ^,9

PREFETTIrR^,* ] . r77>r:
ARACATn:---lÍ-..---

Registro de Preço para futura e eventual
Hospilal Municipal Dr. Eduardo Dias.
Munioípio de Aracali Cl-

OB.TETO
âquisiçãodc inskurnentalcirúrgico
Linidade de pronto Alendimento c

pâm atcndcr as necessidades do
Unidades Básicas de Saúde do

ten. Descrição do Item U idirde Quantidâde Mârcâ
Registro

isencão
V. Unitário Total

Vnlor (;lobâl por cxtenso:( )

: PREENCHER CONF'ORME OS I'l'EMS l^"'IERESSADOS E DEÁCORDO COM O TERMO DE
nu,mixct,t *

PRAZOS
Validâde dâ Ata do ltcsistro dc PreÇosi l2 íDOZE) MESES.
Vâlidadc dâ Proposta: 90 (NOVENTA) DIAS.
Prâzlr dc cnt|cga: 10(dez) (lias âpós o roccbime to dâ ordem de compra

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
End()rcço:

lade: l

CNPJI fccp,
Fone: e-mail:

Observâções:
. O licitantc dcclara que tem o pleno conhecimenlo, accitagão c cumpriÍá lodas as obrigaçôcs contidas no

ânexo I Tenno de Refcrônciâ dcstc cdiiâ1.
. Independenle de clcclârâção expressa ficâ subenlendida quc no valor proposlo estão incluídas todas as

dcspcsas necessárias à exeoução dos serviÇos, inclusive as relâcionadas com;
- eDcârgos sociais, imbalhistas, previdenciários e outlos;
- tributos, tâxas e târifâs, cmolurnentos, licenças, âlvârás, multas e/ou quâlquer irftaçÔcs;
- seguros em geral, cla inlortunistica c dc rcsponsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados difela ou illdiretamente pela execução dos serviços.

(locâl e dâta)

(cârimbo e âssinâtuÍa do representante legâl)

Àv. DrogÕo do MoÍ, ?30. cenlÍo, Arocoti CE - 8íotil cEPi ó2800-000
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(D ARACATI

ANEXO lll
PRtrGÁO trt,ETRÔMCO N]' lO.OlgDIDl.sRP

TERMO DE ÀDtrSÁO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRôNICO DÀ
BLL - BOLSÀ Dtr LICITAçOES I)oBRÀSIL

-N"tu*- 

ou t-i.it"nt. tp.'so,r ri.ii

Bahro:
ul:l

CI]I': CNI'.I]

RG:

Einailr CPI':

li-mailDara inli). raii!o dc cdital
ML]EPP: ) SIM ) Nào

l. Por meio do presente lcmro. o Licitante acirra qualilicado rnanifesta sua adcsão ao Regulanlenlo do

Sisternâ de pregão Llelrônico da BI-l- - Bolsa de Licitaçõcs do B|asil do qual declarâ teÍ pleno

conhccimcnto. em confo nidâde com as disposiÇões que seguem.

2. São responsâbilidâdcs do Licitante:
i. Tomal conhecirnento de, e cumprir todos os dispositivos conslântes dos editais de negócios dos quais

venha a parlicipar;
ii. ObseNar c cunprir a ÍeBularidâde fiscâ1, apresertândo a documerrtação exigida nos editais pam fins dc

habilitação nas licitações em que [oÍ ver]cedor;
iii. Observâr a lcgislaçào peÍiDente, bem como o disposto no Estâtuto Social e nas demâis normas e

regulamentos expedidos pcla BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quais dcclara ter pleno

conhccimcntoi
i\,. Designâr pcssoa rcsponsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitâções, conforme Anexo IILI
v. Pagar âs taxas pela utilizâção do Sistcma Elctrónico de LicitaÇões.

I O Licitantc rcconhece que a utilização do sistcma cletrônioo de negociação implica o pagamento de taxas

- de ulilizâção, conformc previsto no ADexo IV do Ilcgulamento do Sistena Irlct6nico de Licitações da BLL -
Bolsâ de l,icitações do Bresil.

4. O Licitânte auloriza a BLL, - Bolsa de Liciteçôes do Brasil a expediI bolcto dc cobrançâ bâncária refcrcnte

às faxâs de utilizaçào orâ releridâs, nos prazos e coDdiçôes dellnidos rro Anexo lV do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitaçõcs da BI-l- - Bolsa de LicitâÇõcs do Brasil.

5. O prescnte Tcrmo é pol plazo indelenninâdo podendo ser resoürdido, a qualquer tenrpo, pclo Licitante,
nrediante comunicâçào cxprcssa. sem prejuízo das responsabilidades assurnidas dulantc o prazo de vigênciê
ou decorreDtes de negócios realizado c/ou em andamento.
O Licitante âssunre a responsabilidade de pagamento dos valorcs devidos até a data da última utilização do

Sislemâ, e/olr ató a coDclusào dos negócios cm a,ldamento. Responsabilizândo-se pelâs inlormações

prcstadas neste Termo, notadànlentc as inÍbnnações de câdastro, altcrações contrâtuâis e/ou dc usuários do

SiÍemâ, devcndo, âinda, irtbrmar a BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil qualqucr mudanga ocorridâ.

I ":ul I J'r:r 
| \\\inirur.:r\

lruloriTx(lrs conr lirmx rc(ortlr.ci(h (nr crrrt(ilio)

Av. Drogero do Mor,230, Ceniro, Áíocoli-CE BrosilCEP: ó2800-000
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8B§EB]êçÁ9. O}JRIGA'I'óR1O RÍCONIILCÊR FIRIIII (DM CÁRTóRIO) DAS ASSINATURAS E
.tNt X^R a:OPt l DO CONTI|Á')'O SOCTAL L L'l-TlMÁS tt,TER 4ÇOES E/oU BRDVtr RDLÁTO
E/O ú CON1'R.,| TO C0 NS O L I DA DO (Á UT E NTTCA D,4S).

(9
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ANEXO III,I
PREGÃO ELf TRôNICO N" 10.019/2021.SRP

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA fLETRôNICO DE LICITÀÇÔfS DA
BLL - BOLSA DE LICIT {( Ôf\ DO BR ASI L
t\Dtc^ÇÀo DF I suÁRIo Do stsTfMA

Ra7âo SociaL do Liciranlc:
CNPJ/CPF:

1

CPI
Celulari
E maill

2

CI'F:

E-mail:

l
CPF:

E-mail:

O Licitante rcconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrónicâ de ident;ficeção do usuário para acesso ao sistema são de uso cxclusivo
de seu tilular, não cabendo à BI-l- - Bolsa de Licilações do tsrasil nenhuma responsâbilidâde por
eventuais danos ou prejuízos deconentes dc scu uso indevidol

ii. O câucclarncnto dc Sc|ha ou de Chave Eletrônicâ poderá ser feito pcla BLL - Bolsa de Licitâçôes do

Brasil, mediante solicitação escrila de seü 1i1ulâr ou do Licitantc;
iii. A perda de Senha ou dc Chavc Elctrônica ou a quebrâ de seu sigilo deverá ser comunicada
inrediatamente à BI-L Bolsà de Licilações do Brasil para o necessário bloqueio de âcesso;

iv. O Licitantc scrá rcsponsável por todas as propostâs, lânces dc prcços e transações efetuâdas no

sistema, por seu usuário, por sua conta c ordcm, assurnindo-os como fi nes e vcrdadciros; e o nào

paganlcnto das tâxês cnse.jará a sua inolnsão nô câdâstro de inâdimplcntcs da BLL Bolsâ de

Licilâções do Brasil. no SeNiço dc Protcção de Credito e Do SERASA e ao automático cancelamento
de sLra Scnha ou dc Chave Eletfônica.

Local e datal

(Àssinllur'âs trlrt{,r'irr(lrs (orn Íir-nrâ rec(,rrhe(idr (m {rrtórn»

(D
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AND(OIV
PREGÁOELEIRÔIICO}T lOOI92,OI§RP
CI]STO PETÁ LITILU.AçÂO DOSISTE\4A

SOMNTEPARAOTORNECUX)RVE'ICFDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisigão:

- 1,5% (Un e meio por cento) sobre o valor do ltem adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

âdjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item adjudicado,

cobrados mediânte boleto bancário em fâvor da BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil

Editais puhlicadôs pelo sislcma de regislro de preçosl

- I,5% (Unr c meio por ceDto) sobrc o valor do ltem adjudicâdo, com vcncimento pârcelado em

parcelas rneDseis (equivalentes ao número dc meses do registro) c sucessivas com emissão do bolcto

ern 60(sessentâ) dias após a adiudicação - coln limitaÇão do custo de R$ 600,00 (seisccntos reais)

por Itemadjudicado, cobrados medianle bolcto bancário em lavor da BLL _ Bolsa de Liciiaçõcs do

Brasil.

O não pagamento dos bolctos acima mencionados srrjeitam o usuário ao pagamcllto de mulla de 2% e juros

norâtórios de l% âo mês. âssiln conro inscriÇão cm serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OIJTRO) e cadâstro dos inadimplenlcs da Bt-L Bolsa de Licitações do Brasil c ao âutomático

cancclamento de suâ Senha ou de Chave Lleúônica.

Irm câso dc cancelamenlo pelo órgão prolnolor (colnprador) do pregão realizado na platafonrra, o licitante

vcnccdor recetreÍi â devolução dos vâlores evclltualmente arcados com o rtso da plataformâ clcÍrônica no

respectivo Itcm cancelado.

DA UTILIZÀÇÃO Dtr CÉLULAS DE APOIO (CORRETORÀS) ASSOCIÀDAS

^ 
livre conlrâlâÇão dc sociedades CÉLULAS DE 

^POIO 
(corrctoras) pâm a rcpl esentâção -iunto ao sistenla

de PRDGÕES, não exiDle o licitallte do paganrento dos cusios de uso do sistema da BLL Bolsa de

l.icitaçôes do Brasil. 
^ 

corretagcm será pactuada entrc os o licitânte e a corretorâ de acordo com âs rcgras

usuâis do mercado,

DÂS RT"SPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECIiDOR

Como Licitânte/For cccdor. concordâmos e ânuimos com todos lermos contidos neste ânexo e nos

responsabilizâmos pot cumprilo ificgrâlmenle em scus expresso§ termos

Local e data:

(Assi âlurds âuloÍizâ(llrs com lir râ rcconhccidâ cltr càrtór'io)

9E§!BYAçÂq: OBRIGÁI'()RIO RECONHECER I'IRMÁ (EM CÁRI'ORIO DAS ASSINATURAS E
,4NEXÁR COP]Á DO CONTRATO SOCIAL F: ULT'IM,4S ÁLTERAÇOÉS E/OU BREVE RELATO
E/OLt CONTRII I O CONSOLIDÀDO dATENTICÁD,'IS).

PREFEITURÀ DO

ARACATI
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MODELOS DE DECLÀRAÇÓES

À pnepEI|una l,tLnqtctpAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 10.019/202r-SRP.
MODAIIDADE: PREGÁO UOTNÔNICO PARA. REGISTRO DE PREÇOS.
D^l A DE ABERTL.]RA | 0910712021.
HoRÁRIo DE ABER IIIRA: o9h3om.

Senhora Prcgoeira,

(none tta ticitu te) , CNPJ/MF n." . sediada (e larcço cor pleto) , tcndo examinado e

alendcndo as exigências do re{erido Dditâl do Pregão, venl apresentar a docurnentação de habilitação, anexa.

1. (RELlcloNAR A DocUMENTÁÇÃo ApRI,sENT,lDÁ)

^ a) DECLARA, solr as penas da lei, que âtd a presente dala inexisiem fatos nnpeditivos para paÍticipar de

liciraçôcs ou de contratar com quâlqucr órgão da Admiristrâção Púb1ica, bern co]no, parâ sua habililação no prescntc

processo licilalóÍio, âssirn conlo, quc cíá cienle da obrigatoricdade de declarar ocorrôncias posterioÍes:

b) DECLARA, sob as penas dâ lci, que Dão Inantém em seu quadro de pessoal menor de l8 (dezoito) anos enl

horário noturno de nabalho ou enl serviços perigosos ou insalubrcs, não possuiüdo ainda, qualquer trabalho de menores

de I 6 (dezessei, anos, sâlvo nê condição de aprcnd iz, a partir de I 4 (quatorze) anos;

c)Dectarâ, sob âs pcnas da Lei, que na quâlidade de propo entc do procedimenlo licitalório, sob a modalidade Pregão

Eletrônico do referido edital, instâumda pela Prefeitura Municipal de Aracali/CE, que não fonlos declarados inidôneos

pnra licirar ou conÍatar com o Poder Púb1ico, em quâlquer de suas esfcms;

d) DECLARAMOS que, examiramos e concordâmos com todas as exigências constanles das cláusulas do relàrido

Edital de Prcgão eÍr cumprimcnto pleno com todos os rcquisiios de habilitação. com os documentos devidamenie

arualizados nâ ÍonÍa da legislação vigerite, quc se encontran dcntro do envelope "02" _ Docunrentos de Ilabilitação,

err conformidade com o inciso VIl, arligo 4" da Lei n' 10.520, dc 17107/2002, paÍâ parlicipâção do ceÍame licitatório

nrcncionado no preâlnbulo dcstâi

inscÍjta no CNPJ n" 

-, 

DECLARA om atend;mento ao previsto no

edilal de Pregão ElctÍônico n' . que cumpre os rcquisitos legais parÀ a qualificação conlo
(rnicroemprcsa ôu empresa de pequcno porie ou cooperâtiva na lbrma do Àrt.34, Lei Federâl n'11.488/2007), nôs

temros do ar!. 3" da Lei Complemenlar If 123/06, c nem possui qüâi§quer dos impedimentos do § 4" do 4fi. citado,

cslando apta a usuliuir dô llâtamento favorecido cstâbelecido nos arts. 42 a 49 da l,ci Complementar If. 123/06 e Lei

Complementar n' 147/l4t

t) Declara, $b as penas da lei, que nâ qualidade de proponente e em atendinrento ao previsto no edital de Pregão

Eletlônico n" , instâurnda pclo Município de Arâcâti, não integr'â nosso corpo §ocial, nem nosso quadro

funcional ernprcgado público ou nlcmbro comissionado de órgão direto ou indireto da Administraçâo Municipal'

rle 2021.

carimbo c assinatura do
responsável legal

0 i'ih:-F
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ÀNtrXO X
MINUTA DA ÀTA DE REGISTRO DE PRBÇOS N" 

-'PROCESSO N.': 10.0r9/2021-SRP.
N'IODALIDADE: PREGÃO ELtrTRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DAT^ DE ABERTURA 09 101 12021.

IIORÁRIO DF, A.BER'fURAi ()9h30nl.

VALIDÂDf: l2 \4F.SF.\ ,\ PARTIR DA DATA l)À P( BLIC{çÃO

Aos 

- 

dias .lo mês de 

-- 

do ano de 20 , a PrefeitLlrâ do Município de Arâcâti/CE,
.o,,, iiiiiio cnde'"ço, Ruâ Santos D.mont, n' 1146 - Frria§ Brito, CDP 62.800-000, Àràcâti, Estâdo do

Ceârá -. inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.756/0001-46, atrâvés da Secretâia da Saúdc, rcpresentadâ, nesse

câso, por (Seclelário(â) / Ordenâdor(â) de De§pesâs), terdo conlo Autoridâdc Superior o(a) Sr'(â) (none

do Se;relário(â) ou Ordenâr(â) de Despesâs), inscrito(a) no CPF sob o n.'000.000.000-00, ro uso de suâs

atribuições, eDr lace da classificâção das propostâs de preços no Pregão ÊlctrôDico em cpígrafe, tendo como

- fiudaDrenlo a ata dejulgamcnto e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preÇos pârâ

o(, sen,iÇo(s) do objetÀ indicado adiantc, suieitândo-sc âs paftes às determinações dâ Lci 8 666/93 § suas

âltcrações. dâ Lei n" 10.520/02, para que opcrc seus efeitos juridicos c legais.

CLÁUSTiLA I" - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. PÍoccsso de Licilâção, nâ lnodalidade PRECÀo El.EIRÔNlco N' 10.019/2021-sRP, srÜeitando-se as

parles i\s nornas constanles do Decreto Municjpal n" 012, de 07 de feYereirc de 201?, da I-ei 10520, de

I7l07/2002 e dâ Lci n' 8.666/93 de 21.06.93 c suas alteraÇõcs

CLÁUSULA 2, - DO OBJETO
2.1 - Constitui o obieto dâ prcsente Ata o Rcgistr) de Preço parâ lutura e eventual aquisição de instrumental

cirúrgico pam ate;der âs necessidâdes do Hospital Municipal Dr. Iiduardo Dias, Unidâde dc pronlo

Atcndimenlo e Urridades Básicas de Saúde do Município dc Aracati CE.

cLÁusuL^ 3'- Do PRIiÇO
3,1 - O Preço ofcrtado pelâ(s) crnpresâ(s) signatáriâ(s) da presente Ata de Regishn de Prcços loi decorrente

.1â respcctiva clâssificaçào no Pregão EletrôDico que originou csta ata, conforme se scguei

PtiÊFErTtlll,^ r,

ARACAT

NOiUE I)A LICITÀNTÍ]I
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDER[ÇOr
II.EPRES[,NTÀNTE LEGAL:
INSCRIÇÃO NO CPI':

Itcm Descrição do Item Utridâdc Ouântidâde Vâlor Unitário Vâlor Total

Tolâl Rcgistrâdo

3.2 No(s) itens(s) decorrente dcsta Ata, seÉo observados os prcços' â espccificâ9âo dos bens, os

quantitatitos, nlarcas, enlprcsas tbrnecedoras e represcntante legal como também âs cláusulas e condiçôes

consta|tcs no edilal, c a proposlâ da empresâ signatáriâ da presente atâ.

CLÁUSULÀ ,I" _ DÁ CONTRATÂÇÃO
iÍ.I Após a assiDalürâ da Ata de Registro de Prcço, em sendo realizada a co[trâtâção, será firmado Temo

dc ConÀâlo, confbrme rninulâ anexâ ao prcsente Edital, q'e de'erá ser âssiiâdo pelas pârtcs no prâzo de 05

(cinco) .1iâs úlcis, a paltir da data de recebincnto da collvocaçào encâminhada à licitante vcncedora;
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4.2 - Altcnlativamente à convocação para comparecer perantc o órgão ou entidade para a assinatiira do

TeÍmo de Contrato ou âceitc do inslÍumento cquivalente, a AdministÍação poderá encaminhá-lo para

assinalura ou aceite da Adjudicatária, Dlediantc correspondência postal com aviso de reccbimento (AR) ou

mcio eletrônico, pâra que sejâ âssinado ou aoeito no prazo de 05 (cinco) diâs, a contâr da data de seu

reoebimento.
4.2.2.0 prazo previsto no subitern antcdor poderá ser prorrogado, por igual período, pot'

solicitaÇão jLrstificada do adjudicatário c aceitâ pela AdministÍação.
4.3 - QLralquer solicilâção de p(r'rogação de prazo para assinatura do tefmo de contrâtÔ ou instrumento

equivalcnte. deoorentcs dcsta licitâção, sonrente será analisada se apresentada anies do decurso do prazo

pam tâl e de\'idâmcnte fundânre tada;

i.4 - O p.uro cle vigêlcia da corrtfâlâção, quando cotlber será de 12 (doze) mescs Nola Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassal o exer.cício Íinanceiro, dcsde que âs dcspesas relercntes à coniratação

súm integralmenle crnpenhadai até 3l de dezenbro, para fins dc inscrição cm restos a pagar, conlonne

Orientação Normativa ACU n'39, de 1l/12/2011;
4,5 - Se a Adjudicatária injustiflcadamente rccusar_se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outm

licitente. rlcsdc que respeitada orden de classificâçào, para, depois de feitâ a negociâção, verificada a

aceitabilirlade da p.oposia e corrprovados os rcquisitos de habilitagão, cclcbrâr a contratação, sem prejuizo

das sançôes prcvisias neste Ldital c das demâis coninações legais;

4.6 - A cxeóução contratual será acompanhada e fiscalizada por AgeDte Público especlalmente designado

para este fim pcla Unidâ.le Gercnciadora dâ Licitação, dc acordo com o estabelecido no ârt 67, dâ Lei

l'edeml n" 8.666/1993, a scr inlornado quando dâ lâvratura do instrumerüo contratual.

CLÁUSULÀ 5" _ DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÂO DO OBJETO
5.1 O recebimcnto.lo ob_jeto será leito apcnas de loflna parciâ1, à medida quc tàr sendo solicitado, devendo

ser cntrcgue nu p,azo c io.nl designado pela CONTRAIANTE, conlorm§ o eslâhclccidÔ na Ordern de

5,2 - 
^ 

CONIIIAT^DA sÚcitar_se_á à fiscaliTação dos produtos no ato da cntrega, rescrvândo_se a

CONTR,{TANI'll o dillrito de não proceder âo rccebimenlo, caso nào encolltre os mcsmos em condições

sâtisÍàtórias.
5.3 - A CONTRAIADA dcverá cumprir obrigaloiamente os prazos das cntregas solicitadas pela

CONTRATANTE. salvo clr caso de âltcrâções, que dcverão ser comunicadas em um prâzo inferior às 48

horas.
5.4 - No ato dâs cntrcgas, câso os produlos sejâm recusâdos, os nleslnos serãÔ devolvidos, devcndo hâver

rcposição de acordo corn as exigências editâlícias

5.! - Na ausência clc unr ou ,,ais itcns solicitados, o forneccdor deverá consultar a CONTR^TANTE qualto

à substituiçâo por uln produto similâr, com dois dias de anteoedência. A solicitação deverá scr acompânhâda

da justificátiva en ató dois diâs antcs da entrega c encaninhada à CONTRATADA, que deliberará sobre â

âceitação ou não do pedido fonnulado.
5,6 - ô rcccbirnento do obieto, pela CONTRATANTE, dar-sc-á por meio dos seguintes pÍocedimentos'

observando o disposlo lro ar1. 74 da Lci I'cdcral D'. 8 666i93:

a) ProvisoriallrlE, pârâ efeito de posterior verificâção da conlormidade do objeto com âs

"rp""il,.uçõ*t "onti,lu. 
no Ternlo de Ret'erência, §, eDcontrada alguma irregularidade' será fixado

prâzo paü correção pela CONTRA I ADA;
L) Definhivamentc. medianle â verificâÇão do êtendimerto às especificaçôes contidas no Termo de

R.lrrôrr.i.' ec'r\equctt e d(eil:lÇro.

CLÁUSULA 6" - DO PAGAMENTO
6.1 - O pâgamcnto será eletLrado proporcionalmente âo quc Íor solicitâdo pela Contratante, em até l0 (tLiffa)

diâs contados â partiÍ da data da aprcsentaçào da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

6.2 - Ilavendo erro na apresentição da Notâ Iriscâl/Faturâ ou circunstância que inpeça a liquidação dâ

dsspesa, o pagalrento ficará pcndente âté que a Conlratada providcncie as mcdidâs sâneadoras' Nesta

PRtrFÚI-fURA T'O

6D
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acarretando quâlquer ôIus para a Contratantc;
6.3 - A Contrâtada regularmcntc optânle pelo Simples Nacional, instituído pelo 

^rt. 
12" da Lei

Cornplementar n" 123/06, não sofrerá a retençâo quanto aos iltlpostos e contÍibuições âbrangidos pelo
rcÍbrido rcgime;
6.4 - O paganrento se r eletuâdo por meio de translerência bancária enr conta corrente, na agência e

estabelecirneulo bancário indicado pela ColÍratada;
6.5 - A CouÍatante não sc rcsponsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eletuada pela Cont:atada,
que poscnlurâ niro tcnha sido aoordada Do contrato;
6.6 - A Liberâção do pagarncnto ficâ condiciorrada à âpresentaçâo de docunlentos em originais, xerocópiâ
acornpanhadas dos originais ou de xerocópia auteDticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Iribulos Federâis). Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) c
Trabalhista (CND Trâbâlhista):
6.7 - Ncnhum pagamcnlo scrá efetuado à CONTRATADA, enquânto pendente de liquidâção por quâlquer
obrigação financeirâ, seDl que isso gere direito à âlterâ9ão dos preços, ou de compensação financeira por
âtrâso de pagamento,

CLÁUSULA 7' . DA DESPESA
7.1 - 

^s 
dcspcsas dccor'r€nles dâs contratâções oriundas da presente Ata, oorrcrão :i contâ de dotâções

orçanlenláriâs oonsignaclas Dos respectivos orçamentos rnunicipais vigentes, em lavor das Secretárias
Municipâis interessadas, à época dâ cxpediÇão dâs competentes ordens dc comprâ/autorizaçõcs dc
Íornccimcnto,

clÁusr LA,t - D(, RrÀJtsrÀ\rENTo Do pRFÇo r. Do REr.er.rLiBRro ECoNô\4r(o-
FINANCEIRO
8.1 - Os prcços registâdos não solreÍão reajuste du|ante a vigênoia da Atâ de Registro de Preços - ARP,
salvo na cordição do tcor do itcm 7.2 desta, ütilizando â variâção de índices oflciais à ópoca do rea.juste.

8.2 - Nâ hipótese de sobrevirem fâtos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequênciâs incalculáveis,
rctardadorcs ou impcditivos da execução do ajrrstâdo. ou, aindâ, enl caso de força maior, caso Íàrtuito ou fato
do principe, configurando álea econôlnica cxÍaordi|ária c extracontratual, poderá, mediante procedimento
administmtivo onde resle demonslrâdâ tal siluaçào e terDro de altemÇão, ser restabelecidâ a relação qlrc as

pârlcs pacluaram iniciâlmente entfe os enoargos da contrâtada e a retribuição da Administraçâo pârâ ajusta
remunerâçào dô serviço. objetivando a manutenção do equilíbrio ecolrômico-financeiro, na formâ do Art. 65,
Inciso Il, Alirleâ "d". da Lei 8.666/93, podendo ser regishâdo por sinrples âposlilâ (§8ô).

( LÁI sI LA I), DAs OBRIGÀçOIS D4 {D\4I\ISTRAçÃo
9.1 - Fiscalizar a realização do serviço contratâdo;
9.2 - Zclâr pela fiel erecução do objelo e pleno âtendinenlo às especillcâçôes explícitrs ou implicitas;
9.3 - Assistir a CONTR,{T^D^ na escolha dos rnétodos executivos mais adequados;
9.4 Exigir da CONTR^T^D,{ â nrodificação dc técnicâs inadcquadâs, para rnelhor qualidade na execução
do objelo Iicitadot
9.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos enpregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos
scrviços dcnt|o dos prazos previstos;
9.6 - Estabelecer direhizes, dar e receber infonnações sobre a execuçào do Cortr'aio;
9.7 - DeterminaÍ a parâlisação da exccução do Contrato quando, objetivânrente, constalâda uma
iÍrcgLrlâridadc quc precisa ser sanada, agindo com firmcza c prcntidãol
9,8 - Conhecer derâlhâdamenle o Conlralo e as cláusüles nele estâbelccidas:
9.9 - l-evar âo conhecimento dos seus superiores âquilo que ultrapassar às suas possibilidades de corcção.

cLÁl suLA tu" D{\ oaRtGAÇôts DA aF\fFtctÁRt^ D^ ARp
10.1 - Recrrlar elemenlos habililâdos e com experiênciâ parâ lal fiml

Pll1'I]I]t't l]ti^ Do

àl?,,/
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10,2 - Exccutar o serviço através dc pcssoâs idôneas, assunlindo total responsabilidadc por quaisquer danos

ou 1àlta qLrc venha â côrneter ro dcscmpcnho de suâs Iunções, podendo a CONTRATÀNTE solicitar a

substituiçào dâqueles crLja corduta seja julgada inconvcniente;
10.3 - Facilitar a ação da fiscalização nâ inspeçào do seNiço, prcstando, prontâmenle, os csclarecimentos que

1'oreln solicitados pela CONTRATANTE;
10.4 - A CloN fRA IAD^ é obrigadâ a repanr, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em partc. o objeb do contrâto errl quc se verificareln vícios, deleitos ou incorreções resultântes da sua

e\ecuçâo.
10,5 - Pagar kxlos os lributos quc, direta ou indirelànrentc, incidarr sobre a prcstação do serviço contratado.

iDolusi!e quânto à rnão-de-ob|a, sâlários, alimentação, estÀdia, encargos sociâis, trâbâlhislas e

previdenciários. âssillr cor1lo lucros, despesas âdnlinistEtivas, riscos, tmnsportes, seguros e demais ônus

flscaisr
10.6 - Mânter durante loda â cxccução do projelo, cm compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas,

todas as coDdiçôes dc habilitação e quâlificâçâo cxiSidas Da Iicilâçâo.

10,7 - 
^ 

CONTRAIADA obriga-se a aceilar, nas mesmas condiçôcs da proposta, os acréscimos ou

supressõcs do vâlor inicial atuâlizado do objeto da prescnte licitação, nos tcrmos do art.65, §1, da Lei n"

8.666/93.

CLÁUSULÀ IT" - DA VIGENCIA DÀ ATA DD REGISTRO DB PREÇOS
11.1 A presenlc Ata de Registro de Prcços vigorará por unl pelíodo de 12 (doze) meses, contados a paúir

da sua publicação, podcndo ser prorrogadâ por igual período, consoallte legislação cm \ igor.

11.2 Nos tcflnos do artigo 15, §4" da Lei 8.666/91 e suas alterações, durante o prazo de validade desta ala

de regislro de prcços. a adrninistraçâo não scÉ obrigada â contratar, exolusivamente por seu intcrmédio, o

olrjelo rcfcrido na cláusula scguuda, poderrdo utilizar, paÍa tanto, outros meios, desde quc pcrmitidos por lei,

sem que. clesse lato, caiba recurso ou indcnização de qualqucr cspécie às enrpresâs signatáriÍls.

CLÁUSULA I2, - DÀS ALTDRAçÕES NA ATA Dtr REGISTRO DE PREÇOS
12,1 ' 

^ 
Ata do Regislro de Prcços poderá sofrer altcraçÔes, obedecidas às disposiçôes contidas no ârtigo 65

da Lei Federal n" 8.666/93.
12.1.1 - O(s) preço(s) regislrado(s) poderá(ão) ser rcvisto(s) enr decoffôncia de eventual redução

daqueles prâticados no nrercâdo, ou de fato que elcvc o custo do serviço registrado, cabendo a

^drniristração, 
promover as necessárias ncgoc iações j unto à Benefici/uia da ARP.

12.2 - Quando, por motivo supcrveniente, o preço illicialmente rcgistrado tornâr-sc superior ao prcÇo

pr'rr.cado 'ro rn<rrr,.lo. a AJrnirri.tra;i" Jereri.
12.2.1 - Convocar a eDrpresa adjudicâtária, para negociar a adequâda redução do prego;

12.2.2 - L.ibel.irr a enlprcsa adiudicatáriâ do compromisso assumido, câso se lrustre essa negociação;

12.2.3 - Convocar as rernânesccrltcs visando igual oportulridade dc ncgociaç,ro.

12.3 - Quando o preço de nlercado tornar-se superior ao regislrado c o prestador dc servigo, mediantc

rcquerimento fundâlrctltado. demonsúar a ilnpossibilidâde dc cumprir o compromisso, a Adlninistragâo

12.3.1 - Libcmr o prestador dc scrviço do collproilisso assumido, scln iniciar proccdimento para

apurâr fallâ que irnplique eln âplicação de penalidade, sc confirmado a veracidâde dos motivos

âpresentados e se â conrunicação ooorrer antcs do pedido para cxecutar os serviçosi

12.3.2 - Convocâr os dcmais prestadores dc scrviço visando ;gual opoÍunidadc de negociação.

12.4 - l;rustmclâs as negooiâçôes, â Administração providcnciará a reYogação da Ata de Rcgistro de Preços.

âdotando as medidas cabiveis pam a obtenção de conlmtâção mais vantqiosa

CLÁUSULA 13'- DO CANCELAMBNTO DÀ ATÀ DD REGISTRO Dtr PREÇOS
13,1 " ,A presente atâ de rcgistro de preços poderá scr canceladâ de pleno direito:

13.1.1 - Pela adminislraÇão quando:

a) a detentom não currprir as obrigâçôcs constantes desta Ata de Regisno de Preços;
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b) eln qualquer das hipóteses de inexecugão total ou parciâl na execução do scrviço, a critério da

administraçãol
c) Os preços registrados se apresentarem supcliorcs aos pralicâdos no meroado; e â beneficiária da

ARP nâo âceitâr reduzi-lo:
d) Por râzõcs de inteÍesse público dcvidamente demonstrado e.iustificâdo pela administrâção;

13,1.2 - Pelas signatárias, quando, nrediantc solicitagão por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cümprir as exigências desta Ata de Registro de Prcços, ou, a juízo da Administração,
quando comprovada a ocon'êrroia das hipóteses previstas nos âds 77 e 78 e na forma dÔs âÍts 79 lr 80 dâ Lei

Federal u 666/93
13,1.3 - A solicilação das signathriâs para cancelamento dos prcços registrâdos dcverá ser formulâda

conl a ântccedênciâ de l0 (úirÍa) dias, facultâdâ à Adlninistraç,ro a âplicação das penâlidades, caso não

accita as razões do pedido.
13.1.,í - Â comunioação do cancelanrento do prcço registrado, scÍá feita por corrcsPondênciâ com

aviso de recetr imenlo, j untândo'se o conrprovântc aos autos que dcram origem ao Rcgistro de Preços.

13.1.4.1 - No câso de ser inaoessível ou ignorado o cndcreço da Belrefrciária da ARP, a

conrunicaçào seÉ feita mediantc publicação no órgão dc divulgâçâo oficial do Município, considerando-se

cancelâdo o rcgisno na datâ da publicação oÍlcial.

CLÀUSULÀ t].,_ DAS PF\ ALTDADES I SA\( ÕFS
l4.l - A licilante c a bcneficiár'ia da ARP quc incorrâm em irfrações administrativas sujeitam-se às seguintcs

sançôes:

I - advetência:
II - multa, lra Íàrma preristâ neste instrunlento convocatório;
III - suspensão lemporária de pâÍicipação em licitaçâo c impedimento de oonlrâtâr com a
Adminislração, por prazo nâo supcrior a 02 (dois) ânos; e

IV - declaração dc inidoneidade pâra licitar ou contmtar com a ,Adrrilliskâção Pública, por prazo não

superior â 5 (cinco) anos-
14,2 As sançôes previstas nos incisos l, lll c IV, poderão scr aplicâdos cumulativamente com o inciso ll
(multa).
1,í.3 - Advertênciâ é a sançào aplicâdâ por conduta qLre prcjudique o andamento do procedimento de

licitação e de conlretação.
14.4 - Iiica cstipulada â MULTA MoR^I ORIA dc 0,3% (três décirnos percentuais) por diâ de akaso sobre o

vakrr rlo bcm atrasado quando a beneficiária da ARP, seln jusla causa, deixâr dc cumprir, denlro do prazo

esÍâbclecido, a obrigâção assumidâ. A pâriir do décimo dia dc atraso, essâ multa será aplicada em dobro,

- sobre todo o período motatótio, c, dccorridos 30 (tri a) di.ts coridos de atraso, a Adrninistraçâo poderá

decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelarncnto do pedido ou documerlto correspondente cm razão

da ircxecução 1olâl do rcspectivo objeto, âplicando, nâ hipótese de inexccução total, apenas a rnultâ prevista

no iten 14.5.
14.5 - Fica eslipulada a MtjLfA COMPENSAIóRIA de 20% (virtc por oenio) sobre o valor total

rc8istrado, na hipótesc dc incxcouçào parcial ou totâl, cârâcterizadâ esiâ quando a êxecução do objeto for
inferior a 500/0 (cinquenla por cenk» do lolâ1, quando houvcr reiterâdo dcscumprimento dâs obrigâçôes

assulnidas, ou qlrando o atrâso na execugão ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) diâs co[idos, a que se

refcÍc o item 16.4, hipótcse em que podeÍá scr cancelado o pcdido ou doculnento oorrcspondente.

14.5.1 - Mulla dc iguâl peÍcenlual scrá aplicâdâ à licitante beneficiária dâ AIIP que descumprir o

previsto nos itens I 1.5 c I L7, a ser aplicada sobre o valoÍ estimado da Ata de Regisko de Preços'

14,6 O valor corresporldente a qualqucr multa aplicada à beneficiáriâ da 
^RP, 

respeitados os Pilrcipios do

Contmditório e dâ A p la DcÍesa. deverá ser dcpos itâdo em até l 0 (dez) d ias corrido§, após o receb imento dâ

notificâção, cm fàvor dà Adlninistrâção. ficando a beneficiária da ARP obrigada â comprovar o

recolhinenlo, rrcdiante a âprescntação da cópia do rccibo do depósito efetuado.

14.7 - Decorrido o prazo de l0 (dcz) dias corridos, pam recolhimenlo da multâ, o débito será âcrcscido de

l% (urn por cenlo) dc rnora por mês/flação, inclusive refercntc ao mês dâ quitação/consolidação do débito,
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limitado o pagamcnto com atraso cm âtó 60 (scsscnta) dias corridos, após â datâ da notificação, c, após este

prazo, o dóbito podcrá scr cobradojudicialmente.
l,Í.8 - A lnulta aplicada será descontadn da benellciária da ARP, no caso desta ser oredora de valor
suficienle.
1,{.9 - Se a multa aplicada lbr superior ao total dos pagâmentos cvcntualmcntc devidos, a beneficiária da

ARP responderá pela sua diferença, podendo ser csta cobmdâ.judicialmente.
14.10 - As multâs não têm cÀráler iidenizalório e seu pagamcnto não eximirá a beneficiária da ARP dc scr

acionada judicialmente pela lesponsabilidade civil dcrivada de perdas e danos junto a Administração,
dccon cntc dâs inlraçôcs comctidas.
1,1,11 - Os valores relativos à aplicação das lnultâs serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
dumDle o prosesso âdnriiislrativo, no qual se discute a sua regular aplicaçâo, após o qual será devolvida à

bcrreficiária da,4RP ou estorDada do empenho respeclivo.
14.12 - 

^ 
aplicaçào da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilaterâl da ARP com a

beneficiária nem que se âpliquem as dcÍnais sanções previstas neste Edital e nâ lcgislação pertinente.
14.13 - A suspeDsão tempoúriâ de pârticipação em licitagão e imp€dimento de contratar com a

AdministraÇão scrão aplicadas a licitante quel
^ l4.l3.l - recusar-se iniustiflcadamcntc, após ser considerâda âdjudicatária, a âssinâr â Ata de

Registro de Preços. denlro do prâzo estâbclccido pola 
^dlninislração;14.13.2 - não mântiver suâ proposta;

14.13.3 - inooner em inexecuçâo dâs obrigâçôes assumidas.
1,1.14 A âplicação da sanção previstâ no iterr 14.13 devc obscrvar o prazo de duração dc no máxirno 2

«lois) anos c impcdc a participaçào da sancionada em procedimentos pronlovidos por esle Município.
14.15 - A declarâção de irridoncidade será aplicada a quern:

14,15.1 - llzer declaração falsa na fase de habilitação;
14.15.2 - apresenlar documento lalso;
14.15.3 - frLrslrâr ou fraudâr, mediante ajüste, combinâÇâo ou qualquer ouho expedienfc, o
procedinento;
liÍ.15.4 - alâstd ou procurar aÍàstar participante por nieio de violência, grave ameaçâ, fraude ou

oferecimento de vantagcm de qualquer tipo;
14.15.5 - agir de nrá-fé nâs obrigâções assurnidâs! comprovadâ em proccdimento específico;
14.15.6 - tenha solrido condcnação judicial definitivâ por pmticêr, por meios dolosos, fraudc fiscal
no recolhimento dc quaisqucr tfibutos;
14,15.7 - denronstrar não possuir idoneidade para cont'âiâr com a Administração, em virlude dc atos

i1ícitos pmticados, eln infiações à ordem ecoDônica, dcfinidos ra Lq! n' 8.884/94;
14.15,8 - tenha sofrido ooDdenaÇão definitivâ por ato de improbidade administrativa, na fonnâ dâ lei

14.16 - A declaraÇão de inidoncidadc será aplicada pelo prâzo máximo de 5 (oinco) anos e produzirá seus

c1-citos pcrânte a este Município.
1,1.1? -.{ autoridade máxima do órgão ou cntidade é a autoridade compctente para impor 3 suspcnsào

lemporária de pârticipação cm licitação e ilnpedimenlo de contratar com a Administrâção.
14.18 - As penalidades de declâração de inidoneidadc para licitar ou corüatar com â Ad inislÍâçâo Públicâ
e a suspensão lempoúriâ de paÍticipaçâo em licitagão e inpedinento de contrâtar com a Administração têm

os seus efeitos estendidos:
14.18.1 - às pessoas físicas que constiluírâm a pessoajuridica, as qüâis pcrmanecem impedidas dc

licitar com a Administrâção Públicâ cnqlranto perdurârem as causas de penâlidade.

indepeDdenlemente de nova pcssoa.juridicâ que vierem a constituir ou de oulra em que figurarem
como sócios:
14.18.2 - às pessoas jurídicas que teDharn sócios conluns coÍn as pessoas fisicas rcfcridas no item
ântelior.

CLÁUSULA I5. - DISPOSICÔES FINÂIS
15.1 - Integra esta Atâ, o editât do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a
proposta das emprÊsas coln preços regishados na cláusula sogunda.
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CLÁUSULA 16' DO FORO
16.1 - 

^s 
paÍes elegern o Foro da Comarca de Àrâcâti/CE, pâra dirimir quaisqucr dúvidas oriundas da

ulilizaçào da prcscntc atâ. E, assim sc|do, por cstarcm.iustos e acordados assinâm a presente atâ em 02
(duas) r,ias do mesmo teor e nrrma, na presençâ de duas testemunhâs, para quc produza seus jurídicos e

Iegais eíeiios.

Aracati/Cg, de 20

Nome do(a) Secretário/Ordcnàdor(â)
Secrelária Municipal da Saúde

Ernpresas Beneficiárias da ARP:
1.

2.

3.

(D
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I ].]R]\,ÍO DE CONTRATO QUE I.]N'I'RI] SI CELEBRAM
O MI]N]C]PIO DE ARACÀTI/CE. ATRAVES DA
SECRETARIA DA COM: (NOME/
RÀZÂO SOCIAL DA CONTRATADÀ), PARA O FIM
QUE A SEGUIR SD DECLARA,

A PÍcÍaiturâ do lVunicípio de Arâcâti/Cf,, coln sedc no cndereçoi Ruâ Sântús Dumont, n' ,146 - Fâriâs
Brito. CEP: 62.Í100-000, Arâcâti, Estâdo do Ceârá, inscrita no CNPJ/MF n.'07,684.756/0001-,16, âtravés

da Secretaria da rcprcscntada. nesse caso, por (Secletário(a) / Ordenâdor(l) de

Despesas). tendo conro Auloridâdc Supcrior o(a) Sr.(a) (nomc do Secretário(â) oü Ordenâr({) de

Despesas). portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denonrinada dc CONTRATAN I'D corn
(nome/râzão social da contr'âtâdâ), sitLrada no endercçor (DESCREVER ENDIIRI'ÇO COMPLETo),
inscrita no UNI']J/Ml' n." 00,000.000/0000-00. e-rnail: representâda, ncssc caso por
(Representante, Proprietário ou Sócio Adninisttador), tendo como râl o(a) Sr.(a) (nome do âssinânte
polâ contrâtàdâ), portador(a) do CPF n.'000.000.000-00, dorâvante denoninâdâ de CONTR^TADA,
resolvern fi nâr o prcscntc Co|trato, decorrente de processo licitatório, Registro de Preço na modalidade
Pregào Eletrônioo, e ern oonformidade corr as disposiçôes contidâs na Dccreto Municipâl n" 012, dc 07 de

fevereiro dc 2017. na Lei Federal N'8.666/93 e na Lci Federal n' I0.520, de 1710712002 e mediânte as

cláusulas e condições a seguir eslabelecidâs:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL
l.l - O presenle Conlralo tem como fundamento:

1.1.1 -Asdetenninações da Lei n.'8.666/93:
l.l .2 - O Pregào I-leuônico n.' 10.019/2021-SRPi
L L3 - A proposta dc preços da CONTRA I'ADA constante na Ata de Regisko de Preço do Pregão

Elen-ônico:
1.1.4 Os Preceitos do Direito Públicol
1.1.5 - As Disposiçôcs do Dircito Privado;

- 1.1.6 - Suplctivamcnte. nos priDcipios da teoriâ gcral dos contrâlos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O presenle conlrâ1o tem como objcto: aquisigão de inskurnental cirúrgico para âtender as necessidades

do Hospital Municipal Dr. Eduardo Dias, Unidade dc pronto Atendimento c Unidades Básicas de Saúde do

MunicÍpio dc Aracati CE.

CLÁUSULA TERCtrIRA _ DO REGIME DE FORNDCIMENTO
l.l - O recebüreDto do olrjcto slrrá feito apenas de foma parcial, à medidâ que Íbr sendo solicitado, dcvendo

scÍ cntregue no prazo de lo(dez) dias e local desigúado pelâ Adminishação, confoíme o estabelecido ra
Ordenr de Fonlecilncnto,

CLÁUSULÀ QUARTA _ DO PREÇO
:1.I - O vêlor do contrato imporla o global de R$ 000.000,00 (vâlor por extenso).

,ADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

Pitúr|jÍ IUR,\ D

ARACAT
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MINUTA I)O CONTRATO

CONTR{TO N":
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cLÁusul,À euINTÁ - Do REAJUSTAMENTo E REEeUILÍBRIo ncoNôuIco-rINÀNCtrIRo
5.1 - Os preços registrados Dão sof|erão teajustc dumnte a vigência dâ Ata dc Rcgistro de Preços - ARP,
salvo na condiçào do teor do item 7.2 desta, utilizando a variação de irrdices ofioiais à época do reaiuste.

5.2 - Nà hipólese de sobrcvircm fatos imprevisíveis, ou prcvisíveis, porérr de consequôncias incalculáveis,

retardadores ou impedilivos da cxecuçào do qjustâdo, ou, aiida, ern caso de lorça r11aior, caso foÍuito ou fato
do pr'íncipe. colrllgurâ|do álea eco»ômica exhaordinária e extracontrâtüal, podcrá, mediânte procedimcnto

admirristrâtivo onde reste demonstradâ 1al situâção e termo de âlterâção, scr restabelecidâ â relâção que as

parles pactuaram iniciâlnrcntc cntre os encargos da contratada c a retribuição da Administração para ajusta
remuneração do sen,iÇo, objclivândo a rnanutenção do equilíbrio cconôrnico-financeiro, na forma do AÍ. 65,

Inciso II, Alíncâ "d", da Lei 8.666193, podendo scr registrâdo por simples apostila (§8').

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMÀ D[ PAGAMENTO
6.1 - O paganrento será efetuado proporcionalnreDte ao que for solicitado pela Contratantc, em até 30 (kinta)
dias contados a paúir dâ datâ da apresentação dâ Nolâ fiscâl/Faturâ pela Contratada;

6.2 - llavendo erro nâ âpresentaÇão da Nota Fiscâl/Fâlurâ ou circunstânciâ que impeça a liqu;dação da

despesâ, o paganrento flcará pendente âié que a Corrtratada providencie as medidâs sâllcadoras. Nesta

hipótcse, o prâzo pârâ pagâncrlto iniciar-se-á após a comprovação da rcgularização dâ situação, não

acarretando quâlquer ônus pâra a Contrâtânte;
6.3 - A Contratada regularmenlc opÍantc pelo Simples Nacional, instiluído pelo AIt. l2'da Lei

Complenrentar rr" 123/06, não sol'rerá a rctcnção quanto eos ilnpostos e contribuições abrargidos pelo

rclbrido regime;
6.4 - O pagâmcnto scrá efetuado po| rneio dc transferênciâ bancária em conta corrente. na agência e

cstabelecimento banctirio indicado pela Contratâdâ;
6.5 - A Contâ1antc não se responsabilizará pol qLralquer despesa quc venha a ser efetuada pela Conlratada,

quc porvcntura Dâo tenhâ sido acordada no conr'ilto;
6.6 - 

^ 
Liberaçâo do pâgalnento lloa condicionada à apresentação dc documentos eln origillai§. \ero§ópiâ

acompa|hadâs dos originâis ou dc xerocópia autenlicâda, da regulalidade para com as Irazendas Federai

(CND l ributos Fcdcrais), Estâdual (CND Tributos Estaduâis), Municipal (CND Tributos Municipâis) e

l rabâllrisla (CND Trabâlhista)l
6.? - Ncnhurn pâgamenlo será cfetLrado à CONTRATADA. enquanlo pcndente de liquidação por qualqúer

obrigação tlnânceir'a, sclr que isso gere direito à alteração dos prcços, ou de conlpcnsação finânoeira por

âlfaso dc paganrenlo,

( LÀl \l LA SÉTIMA - DA DorAÇÀo oR( 4\4tNTÁRlA
7.1 - As despesas contmtuais conerão pol corlta das discliminações abaixo relacionadas:

CLÁUSULA OITAVÀ DO PRÀZO DE FORNf,CIMENTO E DA VIGÉNCIA DO CONTRATO
8 I - O F'orrrecimento do objcto do presenie conlÍaÍo será de forma parcial, à medida que for senclo

solicilêdo, dcvendo ser eDtregue no praTo e local designâdo pela CONTRA'|ANTE, coDforme o estabeleoido

na Ordenr de Irornccilnonto.
8.2 - A vigêDciâ do contrato, quando coub€r scÉ de 12 (doze) nleses. Nota ljxplicativa: A vigência do

conlrato poderá ultrapassar o exercicio finânceiro, desde que as despesâs refercntes à contrâtaÇão sejam

intcgmlnrente ernpenhadâs ató 3l de dezenrbro. pârâ fifls de inscrigão em restos a pagar, conlonne
O rienlâÇão No fln ativa A(il-l n" 39, dc 1311212011.

CLÁUSULA NONA _ DAS OI}RIGÀÇÔDS DA CONTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTIIAT^NTE:

DOTÁÇÁO ORÇAMENTÁRIÂ
ORIGEM DOS

RECURSOS
ELEMENTO DE

DESPESAS
UN IDÀD E

ADMINISTIlÁTIVA
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9.1.1 - Dfctuâr o pagamcnto à Contratada, de acordo com o prcço e condições estipulâdas em sua

proposta de preços;
9.1.2 - ExigiÍ fielcumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 Promover o âcompanhamento e a fiscalizaçào no fornecimento do obieto, sob os aspcctos
quantitativos e quâlilativos, anotando, em registro próprio, âs Íàlhas detectâdas e comunicando à

Conlrâtadâ âs ocorrências de quaisquer fatos quc, a scu critério, exljÂm medidas corretivas por pade dâ

9.1.4 - 7,e1fJ pela fiel execuçâo do contrato e pleno alelrdimento às especificações explicitas ou

implicitas;
9.1.5'Pernritir o acesso da Conlrâlada nos locais de enlrega do objcto, quando da execução do

contrâlo, respcitado as nonnas internas (segurânça c disciplirra) da contratantc.

cLÁI §ULA DÉ( IMA _ DAS oBRICAÇÔfS DA CO\TR4TADA
Io-],..sr]! de!!rcs dêlONI8

I 0. L I - l.orneccr o obj eto de acordo ooDl âs espcc ifi cações e q uantilativos estabelecidos nestc Edital,
na proposta de preços vcnccdola do certame e no tcrmo de contrato, obrigando-se a substiluir
aqucle(s) não achado(s) confo ne(s) pcla CONTRATAN IE, dcntro do prazo n1áximo de dois dias, a

contâr dâ datâ dâ notificaÇão;
10.1.2 Pâgar todos os tributos Llue, direta ou irrdiretamente, iDcidam sobre o forneoimento do objeto,

inclusive âs conlribLrições prcvidenciárias fiscais e pârafiscâis, FGTS, PlS, emolumentos, seguros dc

acidenles dc kâbâlho etc, licando excluida qualquer solidariedade da CONTRATANI E por evcntuais

autuações ad inistrativas e/ou.judiciais umâ vez quc a inadirrplência da CONTRATADA, com

rcfcÉncia às suas obrigâçôes, não sc transfàre à CON I'RATANTE;
10. L3 - Arcar con eventuais pre.iuízos oausâdos à CONTR,{TANI ll e/ou a terceiros, provocâdos por

ineficiência ou irregularidade conetida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execuçâo do

contrato que não 1erão lrcnhurn vinculo empregaÍício com a administmçãol
10.1.4 - Facilitar â âÇão dâ ITISCALIZAÇ^O no lornecimcnto do objeto, prestando, prontarnente, os

esclârecimenlos qlrc forem solicitâdos pelâ CONTR^TAN'I g;

10.1.5 - Manter durante toda a execuÇão do corÍrato, en conlpatibilidade com as obrigações por ele

assurnidas, k)dàs as condiçõcs de habilitação e quâlificaçào exigidas na licitação;
10,1.6 - Aoeilar nâs nesÍras condições contratuais. os acréscimos ou supressôes que sc fizerem

necessários, oos tennos do atigo 65 da Lci n." 8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA DÁ SUBCONTRATAÇÃO D[ TERCEIROS
ll.l - Serâo accitas subcontrataÇões de outros bens e serviços para a execução do contrato original Âté o

lilritc dc 30% (trintâ por cento) do vâlor contratâdo. Contudo, em qualqüer situação, a CON'IRATADA ó a

única e integrel responsável pela execução global do contrato.
ll.2 - Elrl hipótcse nenhumâ, haverá rclâcionamento conlratual ou legal da CONTRATÀNTE com os

subcontratados.
I l 3 A CONTR^TANTE rcserla-sc o dircito dc vetâr a utilizâção dc subconttâtações por Íâzôcs técnicâs

ou âdmirristrativas. visandô unicamentc à pcrÍeita execuçâo do contrâto.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEGUNDA
INADIMPLEMIN'I'O

- DAS PtrNALIDADES PARA O CASO DE

12.1 - Em caso de insxecução total ou parcial ou desobediência d€ âlguma das cláusulâs contratuais, bem

como de ocorrência de atrâso injustificâdo nâ execugão do objeto deste contrato, submeter-se_á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesâ, às seguintes penalidades:

l2.l.l - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão tempoÍáriâ de participação em licitação e impedimento de contratar com esta

Administração, por prâzo de até 02 (dois) anos;
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12.1.,1 - Declâraçào de inidoneidade pârír licitar oLr coutratar com a Administração Pública, enquanto
perdurârenl os rrotivos da punição, ou até que se.ia p(nnovida a rcabilitação, pcrante a própria
âutoridade quc aplicou a pcnalidade.

12.2 A rnulta prcvista rrcsta cláusula será de até l0% (dez por cento) sobre o valor global do contrâto.
l2.i - As sanções previslas nos itens acima podcrâo ser aplicadas cumulativamentc, facultada a defesa préviâ
do iulercssado no pmzo dc 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O vâlor das rnultas aplicadas deverá ser recolhido conlo renda para o Município, no prazo de 05

(cinco) dias útcis, â coutar da data da intimâção, podendo a CONTR^TAN I'll, para isso, descontálas das

faturas por ooasião do pagâmcnto, sc.iulgar coDveniente.
12.5 O pagamcnto da rnulta Dão eximirá â CONTRATAD,^ de co igir âs irregularidades que derâm causa

à penâlidade, nen de clünprir o objeto do contrab.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cieDtificar â CONTRATÀD^, por escrito, dc qualquer anôrmalidade

constatâda na execução do obicto, para as providências câbíveis.
12.7 - As pcnâlidadcs somente deixârão de ser âplicadas em razão de citcunstâncias e\ccpcionais. e a
justifioâtivâ só seú âccita por cscrito, fundânrenlàda em fato real e faoilmenre corrprováve1, a critéÍio da

CONTR^T,{NTE, desde que lolrrulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da datâ cm que foram
âplicadas. indicando-se âinda o núnncro do processo admiiislrâtivo a que se refere, protocolado junto â

CONIII.AI,\NTE,

(.1ÁUs( L\ DÉCI\,IA TfRCFIRA DO RECEBIMINTO E CRITÉRIO DF, ACFITAÇÃO DO
OBJETO
13.1 - O recebimenlo do objcto scrá feito apenas de lorma parcial, à medida que Íbr sendo solicitado,
devcndo scr cntlcgue no prazo e locâl designado pcla CONTRA'Í AN'{ 8, cotlforme o estabelecido na Ordem

13.2 A CONTR^T^DA sujeitar-se-á à fiscâlizâção dos produtos rro âto da entrega, rcservando-se a

CONTRATANI FI o direito de não proceder ao recebintento, caso não enconlre os mesmos enr condições

satisfatórias.
11.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das eDtrcgas solicitadas pelâ

CONTRATÀNTE, salvo em caso de altcraÇões, que deverão ser comllllicadas em um prazo inferior às 48

horas.
13.4 No ato das entregas, oâso os produtos sejam recusâdos, os mesmos serâo devolvidos, devendo haver

reposição dc acordo corn âs exigênciâs editâlÍcias.
ll.5 - Na ausôncia de un ou mais itens solicitados. o fornecedor deverá consullâr a CONTRATANTE
quanto à subÍituiçâo por'urn produto sinilar, com dois dias de antecedôncia. A solioitação devcrá ser

acompanhada da justiflcativa em âté dois diâs aotes da entrega e errcaminhada à CONTRAT^DA, que

Lleliberârá sobrc a aceitaç,ro ou nâo do pcdido lormulado.
13.6 - O recebimento do objcto, pclâ CONTRATANTE, dar'sc-á por meio dos scguintes procedimentos,

obseNaDdo o disposto no ar1. 74 da Lei Federâl n'. 8.666/93:
a) Provisoriânrente, pam cfeito de poÍerior verificação da conformidade do objeto com as

especiflcaçõcs conlidas no'lerrno de Referôncia. c, cncontrada alsuma irrcgula dade, será fixâdo
pÍazo para correçào pela CON fRATADÀ;
b) DcÍlnitivamente, mediânle â verificaçào do ateDdinento às especificações contidas no Termo dc

ReferêDciâ e consequente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ _ DA VINCULAÇÀO AO EDITÀL
14.I - Estc Contrato fica vinculado âos tcrmos do Pregão Elet$nico menoionado na cláusula primeira dcste

tenno, cu.la rcalização decorreu da autorizêção da 
^utoridâde 

Superior por ele responsávcl.

1,1 2 - Serão paÍes iitcgrântes deste Contrato, o Prcgão Eletrônico já rnencionado anteriormentc c todos os

scus anexos. inclusive a proposta aprcsentadâ pela CONTRATÂD^.

CLÁI]SULA DÉCIMÁ QUINTA _ DAS ALTfRAÇOtrS DO CONTILA.TO

PREFEITÚNA DO
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I5,I - Compefern a ambas as pafics, dc comum acordo, salvo nas situaçôcs trâtadas neste instrumento, na I-ei
8.666/93 e em outras disposições legâis pefinentes, reâlizâr, via termo aditivo, as altcraÇõcs contratuais que

.iulgarcm convcnientcs,

CI ÁUsULA DÉ( IMA sExTA_ DA P( BLICAÇÀo
16.1 - A publicação Ícsumida do prcscntc conlrato será providenciada pela Autoridade Superior do mcsmo,
mediânte publicação na Irnprensa Oficial do Município consoante o estâbelecido pelo Inciso XIII do Art.6'
dâ Lei 8.666/93.

cLÁusuLÀ DÉcrMA sriTrMA DÀ cÀRA.NTrÀ coN rRÀTUAL
17.1 - A crité o dá Adrninistmção e conforme o caso poderá ser exigido prcstâção de garartiâ para esta

contratâqâo visândo à scgurança dâ cxccuçâo do contrâto c cvcntuais alterações.

CLÁUSULÀ DÉCIMA oITAvÀ DÀ FISCALIZÁÇÂO
I 8.1 A cxccução contratual scrá âcoopânhada e llscalizada
(â) inscrito(a) sob o CPF n"

por Agerle Público SÍ.
designado para esle fim, dc

acordo com o estabelecido no art. 67. da Lei Federâl n" 8.66611993.

CLÁUSULA DÉCIMÀ NoNA _ DÀ RxsCIsÃo Do CONTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do pÍesente contÍato, as situagões previstas nos

artigos 77 e 78, na foÍma do artigo 79, inclusive com as consequências do ârtigo 80 dâ Lei 8.666/93 e

posteriores alterações,

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ Do CAso DE FoRÇÀ MAIoR, FORTUITO OU OMISSO
20.1 - Tal como prescÍito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão rcsponsabilizados por

fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou foÍuitos, ocomências eventuais cuja solução
se buscará mediante acordo interpartes.

cLÁt sl LA vrcÉsrMA pRlMErRÂ - DAs DrsPostÇÔEs FlNAts
21.1 - A CONTRATANTE analisará, j ulgará e decidirá, em cadâ caso, as questões alusivas a incidentes que

se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que geÍou este

conlralo. prevalecerá a inlerpretâçào do PreSoeiro.

CLÁUSULA VICÉSIMÂ SEGUNDÀ . DO FORO
22.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que nâo possam ser dirimidas
administrativameDte, serão processadas ejulgadas pelo Foro da Comarca de ÀrâcatVCE.
222 - E, paft fiimez e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forrna, para que sü1am um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes
das partes, CONTRÀTÀNTE, CONTR^T^D^ c testemunhas.

Araoati/CE, dc de 20
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